
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962.
( A Lei nº 9.472, de 16/07/1997, em vigor desde a publicação, revogou esta Lei, exceto quanto a matéria penal e

aos preceitos relativos a radiodifusão)

INSTITUI O CÓDIGO BRASILEIRO DE
TELECOMUNICAÇÕES.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
 DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

.........................................................................................................................................................

Art. 70.  Constitui crime punível com a pena de detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos,
aumentada da metade se houver dano a terceiro, a instalação ou utilização de telecomunicações,
sem observância do disposto nesta Lei e nos regulamentos.

* Artigo, "caput", com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
Parágrafo único. Precedendo ao processo penal, para os efeitos referidos neste

artigo, será liminarmente procedida a busca e apreensão da estação ou aparelho ilegal.
* Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.

Art. 71.  Toda irradiação será gravada e mantida em arquivo durante as 24 (vinte e
quatro) horas subseqüentes ao encerramento dos trabalhos diários da emissora.

* Artigo, "caput" com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
§ 1º As emissoras de televisão poderão gravar apenas o som dos programas

transmitidos.
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
§ 2º As emissoras deverão conservar em seus arquivos os textos dos programas,

inclusive noticiosos, devidamente autenticados pelos responsáveis, durante 60 (sessenta) dias.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
§ 3º As gravações dos programas políticos, de debates, entrevistas, pronunciamentos

da mesma natureza e qualquer irradiação não registrada em texto, deverão ser conservadas em
arquivo pelo prazo de 20 (vinte) dias depois de transmitidas, para as concessionárias ou
permissionárias até 1 (hum) kw e 30 (trinta) dias para as demais.

* § 3º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.
§ 4º As transmissões compulsoriamente estatuídas por lei serão gravadas em

material fornecido pelos interessados.
* § 4º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28/02/1967.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940.

CÓDIGO PENAL

.........................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
 Dos Crimes Contra a Pessoa

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 Dos Crimes Contra a Liberdade Individual

.........................................................................................................................................................

Seção III
 Dos Crimes Contra a Inviolabilidade de Correspondência

Violação de correspondência
Art. 151.  Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada, dirigida

a outrem:

Pena - detenção, de 1 (um) a 6 (seis) meses, ou multa.

Sonegação ou destruição de correspondência
§ 1º Na mesma pena incorre: I - quem se apossa indevidamente de correspondência

alheia, embora não fechada e, no todo ou em parte, a sonega ou destrói;

Violação de comunicação telegráfica, radioelétrica ou telefônica
II - quem indevidamente divulga, transmite a outrem ou utiliza abusivamente

comunicação telegráfica ou radioelétrica dirigida a terceiro, ou conversação telefônica entre
outras pessoas;

III - quem impede a comunicação ou a conversação referidas no número anterior;
IV - quem instala ou utiliza estação ou aparelho radioelétrico, sem observância de

disposição legal.
§ 2º As penas aumentam-se de metade, se há dano para outrem.
§ 3º Se o agente comete o crime, com abuso de função em serviço postal, telegráfico,

radioelétrico ou telefônico:
Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos.
§ 4º Somente se procede mediante representação, salvo nos casos do § 1º, IV, e do §

3º.

Correspondência comercial
Art. 152.  Abusar da condição de sócio ou empregado de estabelecimento comercial

ou industrial para, no todo ou em parte, desviar, sonegar, subtrair ou suprimir correspondência,
ou revelar a estranho seu conteúdo:
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Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos.
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.
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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.

INSTITUI O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do
serviço.

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade,
com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não
superior a trinta metros.

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de
determinada comunidade de um bairro e/ou vila.

Art. 2º  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá aos preceitos desta Lei e,
no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais disposições legais.
.........................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 236, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967.

COMPLEMENTA E MODIFICA A LEI Nº 4.117, DE 27
DE AGOSTO DE 1962.

Art. 1º  Respeitadas as disposições da Lei nº 5.250, de 2 de fevereiro de 1967, no que
se referem à radiodifusão, o presente Decreto-Lei modifica e complementa a Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962.

Art. 2º  Os artigos 24 e 53 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações, passarão a ter a seguinte redação:

* Alterações já processadas na Lei modificada.

Art. 3º  São revogados os artigos 58 até 99 da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
os quais são substituídos pelos seguintes novos artigos numerados de 58 a 72:

* Alterações já processadas na Lei modificada.
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